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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 57/2016




  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Criar a Comissão Técnica Fiscalizadora formada por membros da administração pública municipal para acompanhar os procedimentos do sorteio eletrônico de escolha dos candidatos que concorrerão ao atendimento das vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema. 
Art. 2º A Comissão Técnica Fiscalizadora dos procedimentos do sorteio eletrônico tem como finalidade apurar possíveis irregularidades no sistema eletrônico que visem burlar os objetivos das prerrogativas legais da Portaria 595/13, do Ministério das Cidades, dando transparência e credibilidade ao procedimento.

Art. 3º Para os fins dispostos nesta Resolução considera a Comissão Técnica Fiscalizadora formada pelos seguintes membros da administração pública municipal, os funcionários com expertise em análise de sistemas;

- Diogo Ullerick Orlandim;

- Antonio Roberto Antunes S. Furlaneto;

- Victor Wilson Pinto Bastos; e

- Willian Moreira Finamore.
§ 1º Fica estendido o convite para compor a Comissão Técnica Fiscalizadora às seguintes autoridades: 

- Dr. Vinicius Marajó Dal Secchi - Promotor Público Federal;

- Dr. Luis Claudio Adriano - Advogado Geral da União;

- Dra. Érika Tatiana Nogueira Coppini - Delegada da Policia Federal;

- Dr. Jorge Alberto de Oliveira Marum - Promotor Público do Estado de São Paulo;

- Engº Martinez - Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, convite estendido a todos os Vereadores; e

- Vereador Helio Godoy - Presidente da Comissão Parlamentar da Habitação.

Art. 4º Os trabalhos da Comissão Técnica Fiscalizadora serão coordenados pelo Analista de Sistemas, Sr. Willian Moreira Finamore, Chefe da Divisão de Sistemas da Secretaria de Planejamento e Gestão.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.so.gov.br.
Sorocaba, 24 de Junho de 2016
Júlia Galvão Andersson 

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
